
                 JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

                                         CARNAUBAIS 
                               No XIX – N° 885 - Carnaubais-RN, quinta-feira, 09 de maio de 2019 

                                                       E-mail: jornaloficial@outlook.com.br Fone: 3338-2397  

                                                                Departamento da Imprensa Oficial 

                                     ** Instituído pela Lei Municipal n° 037, de 03 de agosto de 2001** 
 ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO THIAGO MEIRA MANGUEIRA  

 
PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
  
  Vereadores: 
   
     Expedito Fernandes de Souza  
     Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2019 
referente ao processo de Tomada de Preço n° 
01/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça 
Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, 
inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 
SSP/RN e CPF 031.818.894-58, residente e 
domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
CONSTRUTORA MARTINS & EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o N° 
04.966.897/0001-63, com sede na Av. Manoel 
Batista de Souza nº 358, Centro, Carnaubais/RN, 
doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato para realizar a Construção de uma Casa de 
Bombas na Comunidade de Entroncamento no 
Município de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor 
global de R$87.499,60 (Oitenta e sete mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta 
centavos), valores estes que serão pagos de acordo 
com o fornecimento. A vigência do presente termo 
será de até 150 dias a contar da data de sua 
assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 02 de Maio de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2019 
referente ao processo de Dispensa n° 23/2019.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça 
Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, 
inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 
SSP/RN e CPF 031.818.894-58, residente e 
domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa I 
GUIMARAES PRODUTOS QUIMICOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob o N° 35.648.757/0001-70, com sede na Rua  
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Aureliano Lopo, n°1015, Centro - Assu/RN, 
doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de aquisição de Sementes para Implantação 
de Hortas Produtivas para Assentamentos Rurais do 
Município, afim de atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Carnaubais/RN, este termo será regido 
pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor 
global de R$3.692,50 (Três mil, seiscentos e noventa 
e dois e cinquenta centavos), valores estes que serão 
pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 
presente termo será de até 30 dias a contar da data 
de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 06 de Maio de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 

Termo de Adjudicação 
 
A Comissão Permanente de Licitação - CPL da, 
constituída para proceder a instituição, exame e 
julgamento do Processo Licitatório Nº 13/2019 que 
tem por objeto: PREFEITURA DE CARNAUBAIS RN 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE REGISTRO DE 
PREÇO PARA SERVIÇO DE BORRACHARIA EM GERAL, 
AFIM DE ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN.  
 
Pregão Presencial  - Para atender as atividades desta 
, leva ao conhecimento de Vossa Excelência que ao 
concluir os trabalhos relativos a Nº 13/2019 , na qual 
apresentaram PREFEITURA DE CARNAUBAIS RN 
durante o exercício financeiro de 2019 propostas as 
empresas: Licitantes Razão Social CNPJ Código 
MARIA BETANIA DE MOURA MENDON€A 
17.719.208/0001 68 3394 Itens como vencedor 
Quantidade Valor total 11673 CONSERTO DE FUROS 
OU AVARIAS EM PNEU - SAVEIRO - VIGILANCIA 
SANITARIA - ARO 14 185/70/R14 50,0000 750,00000 
11615 CONSERTO DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU. 
AMBULANCIA FIAT DOBLO - ARO 14 - 185/70/R14 
50,0000 750,00000 11614 CONSERTO DE FUROS OU 
AVARIAS EM PNEU (FIORIONO BAU 175.13) 20,0000 
300,00000 11613 MONTAGEM E DESMONTAGEM  
(FIORINO BAU 175.13) 20,0000 300,00000 11612  
CONSERTO DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU 
FIAT/UNO MILLE 195/55 R14 20,0000 300,00000  

 
11611 CONSERTO DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU 
CITROEN/AIRCROSS 195/55 R16 20,0000 300,00000 
11610 MONTAGEM E DESMONTAGEM FIAT/UNO 
MILLE 195/55 R14 20,0000 300,00000 11609 
MONTAGEM E DESMONTAGEM CITROEN/AIRCROSS 
195/55 R16 20,0000 300,00000 11607 CONSERTO DE 
FUROS OU AVARIAS EM PNEU. CHEVROLET S10 
CABINE DUPLA. 245/70 R16 50,0000 750,00000 
11606 CONSERTO DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU. 
ONIBUS - UNIDADE MOVEL - CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO. 50,0000 750,00000 ARO22,5 - 
275/80 - R22,5 11605 CONSERTO DE FUROS OU 
AVARIAS EM PNEU. FIAT IVECO - CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO. ARO 16- 50,0000 750,00000 
2015/80-R16 11604 CONSERTO DE FUROS OU 
AVARIAS EM PNEU VOLKSWAGEN KOMBI. ARO 
14/185/70 50,0000 750,00000 11603 CONSERTO DE 
FUROS OU AVARIAS EM PNEU. AMBULANCIA FIAT 
FIORINO - 2014130 - FIAT FIORINO 50,0000 
750,00000 TECFROM AB1 (NACIONAL) ARO 14 - 
185/70/R14 11602 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
SAVEIRO - VIGILANCIA SANITARIA. ARO 14 - 
185/70/R14 50,0000 750,00000 11599 MONTAGEM 
E DESMONTAGEM CHEVROLET S10 CABINE DUPLA. 
245/70 R16 50,0000 750,00000 11598 MONTAGEM 
E DESMONTAGEM - ONIBUS - UNIDADE MOVEL - 
CONSULTORIO ODONTOLOGICO. ARO22,5 275/80 
50,0000 1.750,00000 - R22,5 11597 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM - IVECO CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO. ARO 16 - 215/80 -R16 50,0000 
750,00000 11596 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
VOLKSWAGEN KOMBI - ARO 14 - 185/70/R14 
50,0000 750,00000 11595 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM AMBULANCIA FIAT DOBLO - 
SIMPLES REMOCAO - ARO 14 - 185/70/R14 50,0000 
750,00000 11594 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
AMBULANCIA FIAT FIORINO - 2014130 -FIAT 
FIORINO TECFORM AB1 50,0000 750,00000 
(NACIONAL) ARO 14 - 185/70/R14 11593 CONSERTO 
DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU ENCHEDEIRA PNEU 
20.5.25 25,0000 4.500,00000 11592 CONSERTO DE 
FUROS OU AVARIAS EM PNEU CARRO MODELO 
PRISMA 175/70/14 25,0000 375,00000 11591 
CONSERTO DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU 
CACAMBA MERCEDES 1000/20 75,0000 2.625,00000 
11590 CONSERTO DE FUROS OU AVARIAS EM PNEU 
CARRO PIPA PNEU 275 ARO22 75,0000 2.625,00000 
11589 CONSERTO DE FUROS AVARIAS EM PNEU 
TRATOR VALTRA A850 PNEU DIANTEIRO 12.4.24 
25,0000 1.125,00000 11588 CONSERTO DE FUROS 
OU AVARIAS EM PNEU TRATOR VALTRA A850 PNEU 
TRASEIRO 18.4.30 25,0000 3.500,00000 11587 
CONSERTO DUROS FUROS OU AVARIAS EM PNEU  
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TRATOR FORD 6610 PNEU DIANTEIRO 7.50.16 
25,0000 375,00000 11586 CONSERTO DE FUROS OU 
AVARIAS EM PNEU TRATOR FORD 6610 PNEU 
TRAZEIRO 18.4.34 25,0000 3.500,00000 11585 
CONSERTO DE FUROSMOU AVARIAS EM PNEU 
MOTO NIVELADORA 14.00.24 25,0000 2.125,00000 
11584 CONSERTO DE FUROS OU AVARIA EM PNEU 
RETRO ESCAVADEIRA PAC PNEU DIANTEIRO 7.50.16 
25,0000 1.000,00000 11583 CONSERTO DE FUROS 
OU AVARIAS EM PNEU RETRO ESCAVADEIRA PAC 
PNEU TRASEIRO 19.5P24 25,0000 3.750,00000 
11582 MONTAGEM E DESMONTAGEM ENCHEDEIRA 
PNEU 20.5.25 25,0000 4.500,00000 11581 
MONTAGEM E DESMONTAGEM CARRO MODELO 
PRISMA 175/70/14 25,0000 375,00000 11580 
MONTAGEM E DESMONTAGEM CACAMBA 
MERCEDES 1000/20 75,0000 2.625,00000 11579 
MONTAGEM E DESMONTAGEM CARRO PIPA PNEU 
275 ARO 22 75,0000 2.625,00000 11578 
MONTAGEM E DESMONTAGEM TRATOR VALTRA 
A850 PNEU DIANTEIRO 18.4.30 25,0000 1.125,00000 
11577 MONTAGEM E DESMONTAGEM TRATOR 
VALTRA A850 PNEU TRAZEIRO 18.4.30 25,0000 
3.250,00000 11576 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
TRATOR FORD 6610PNEU DIANTEIRO 7.50.16 
25,0000 625,00000 11575 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM TRATOR FORD 6610PNEU 
TRAZEIRO 18.4.34 25,0000 3.250,00000 11574 
MONTAGEM E DESMONTAGEM MOTO NIVELADORA 
14.00.24 25,0000 2.000,00000 11573 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM RETRO ESCAVADEIRA PAC PNEU 
DIANTEIRO 7.50.16 25,0000 875,00000 11572 
MONTAGEM E DESMONTAGEM RETRO 
ESCAVADEIRA PAC PNEU TRASEIRO 19.5P24 25,0000 
3.750,00000 11251 CONSERTO DE FUROS OU 
AVARIAS EM PNEU 900X20 DE MICRO- ONIBUS. 
PLACAS MYF 4422 - NOG 8026. 100,0000 
3.500,00000 11250 CONSERTO DE FUROS OU 
AVARIAS EM PNEU 1000X20 DE ONIBUS. PLACAS 
NOA 1386 - OWE 2559 - 100,0000 3.500,00000 6630 
- NOB 7898 11249 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
EM PNEUS 900X20 DE MICRO-ONIBUS. PLACAS MYF 
4422 - NOG 8026 100,0000 3.500,00000 11248 
MONATGEM E DESMONTAGEM EM PNEUS 1000X20 
DE ONIBUS. PLACAS NOA 1386 - OWE 2559 - OWE 
6630 100,0000 3.500,00000 NOB 7898. Total do 
Participante: 77.800,00000 
Concluídos os trabalhos de competência da 
Comissão Permanente de Licitação, o encerramento 
do presente Processo Licitatório fica dependendo 
exclusivamente da análise e decisão final de Vossa 
Excelência, para o que lhe encaminhamos o presente  

 
Processo, com todas as peças que o instruíram na 
forma da legislação vigente. 
 
Carnaubais / RN, em 08 de Maio de 2019. 
 

JANAINA BEZERRA 099.261.184-96 
Presidente da CPL 

 

Termo de Homologação 
 
Após efetuar a competente análise, HOMOLOGO 
nesta data, para os devidos fins e direitos, o 
PROCESSO LICITATÓRIO, acatando sem ressalvas a 
conclusão final da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, e adjudicando a(s) proposta(s) Nº 
13/2019 vencedora(s) da Licitação acima 
mencionada ao(s) Licitante(s) : 
 
Licitantes Código Razão Social / Nome CPF/CNPJ 
Valor Total 00003394 MARIA BETANIA DE MOURA 
MENDON€A 17.719.208/0001-68 77.800,00000 
Total: 77.800,00000 Membros Nome CPF Presidente 
JANAINA BEZERRA 099.261.184-96 Membro 
CLAELMA OLIVEIRA MANCIO 034.640.204-28 
Membro JEAN CARLOS MENEZES BEZERRA 
029.655.844-39 Membro MARIA JOSE DA SILVA 
673.199.204-68 Membro MARISTELA MARTINS 
RAFAEL RODRIGUES 812.147.404-30 Total: 
77.800,00000 P U B L I Q U E - S E 
 
Carnaubais / RN, em 08 de Maio de 2019. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 031.818.894-58 
Prefeito 

 
Processo de Dispensa: 24/2019 - PMA   Processo: 
00000/0667       -   PMA ATO DE DECLARAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
Declaro como dispensável a licitação com 
fundamento na Lei nº 8.666/93, assim como, parecer 
jurídico favorável, venho abrir o presente processo 
administrativo para o objeto a seguir especificado 
conforme os dados adiante, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem este Processo: 
00000/0667 - PMA Valor: R$ 31.002,08 Fornecedor: 
CONSTRUTORA MARTINS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME Objeto da Dispensa: CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DA 
AVENIDA MANOEL CIRILO MANCIO, BAIRRO NUBIA 
LAFAEYTTY, CARNAUBAIS/RN.  
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Atender de forma satisfatória e eficiente a 
necessidade acima exposta, considerando a 
realidade administrativa e social da ação. Face ao 
disposto na Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade. 
 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO  
 
Ratifico o ato acima, de autoria do Sr(a), 
Secretário(a) Municipal de PREFEITURA DE 
CARNAUBAIS RN, tudo de conformidade com 
os documentos que instruem o respectivo 
processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Carnaubais/RN, quarta-feira, 8 de maio de 2019. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 
24/2019  
 
A Comissão de Licitação do Município de 
Carnaubais/RN, através do(a) PREFEITURA DE 
CARNAUBAIS RN, consoante autorização do(a) Sr(a). 
Thiago Meira Mangueira, Prefeito, vem abrir o 
presente processo administrativo para 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM SUPERFICIAL DA AVENIDA MANOEL 
CIRILO MANCIO, BAIRRO NUBIA LAFAEYTTY, 
CARNAUBAIS/RN. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 
9.648, de 27 de maio de 1998. Art. 24 - É dispensável 
a licitação: II - para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser  
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)  
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
O presente processo administrativo tem por objeto 
suprir as necessidades do Município de Carnaubais, 
atendendo à demanda da(o) PREFEITURA DE 
CARNAUBAIS RN, com fulcro no art. 24, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93, em obediência ao Princípio da 
Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, 
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso 
em questão, dentro das exigências requeridas por 
este dispositivo.  
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
 
A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), 
foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços 
encontram-se compatível com a realidade 
mercadológica. Face ao exposto, a contratação 
pretendida deve ser realizada com a empresa, 
levando com consideração a melhor proposta 
ofertada, conforme documentos acostados aos 
autos deste processo.  
 
Razão Social CONSTRUTORA MARTINS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME    Valor R$ 31.002,08  
Total Geral R$ 31.002,08  
 
Carnaubais-RN, quarta-feira, 8 de maio de 2019. 
 

Janaina Bezerra Pregoeiro(a) 
Presidente da C P L 

Edição encerrada 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

  
 

  


